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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

   Endereço: RUA SÃO JORGE

    Complemento:

    Bairro: SANTOS DUMONT

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49087560

   Advogado(a): FELIPE DE BRITO ALMEIDA  338615/SP

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA JOÃO PESSOA,

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202040601263
Número Único: 0050400-47.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/12/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Processos Apensados:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601263, referente ao protocolo nº 20201203140903175, do

dia 03/12/2020, às 14h09min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE ARACAJU – SE. 

 

 

 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, brasileiro, 

solteiro, motoboy, nascido em 21/05/1985, portador da cédula de identidade RG 

nº 3.064.324-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 799.869.945-00, residente e 

domiciliado na Rua São Jorge, nº 798, Santos Dumont, Aracaju, SE, CEP: 

49087-560, e-mail contato@almeidaematos.com.br, vem por seus advogados, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT pelo 

procedimento comum previsto no artigo 318 do Novo Código de Processo 

Civil 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, inscrita 

no CNPJ/MF 09.248.608/0001-04, com sede na Rua João Pessoa, nº320, 

Aracaju, SE, CEP: 49010000, pelas razões de fato e direito a seguir aduzidas. 

 

I. PRELIMINARMENTE 

Primeiramente cumpre esclarecer que, em atendimento ao 

que dispõe o art. 319, II e VII do NCPC, o autor desconhece o endereço de e-

mail do réu. Ao mesmo tempo declara que tem interesse realização da audiência 

de conciliação e mediação, desde que juntado aos autos o laudo pericial. 

 

II. DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente é pobre no sentido jurídico da expressão e 

não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo próprio, ou de sua família, nos precisos termos do art. 4º da Lei n. 
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7.510/86, conforme se comprova com a declaração de hipossuficiência acostada 

aos autos. 

 

III. DA FORO COMPETENTE 

É competente o presente foro, pois é faculdade do Autor 

ingressar com a demanda em qualquer foro entre seu domicílio, o do local do 

acidente ou ainda o domicílio do Réu. 

Conforme se consta na qualificação da Ré, sua localização 

é de competência deste Foro Central da capital do Estado de São Paulo. 

Corrobora para esse entendimento a súmula 540 do STJ. 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio 

do réu. ” 

 

IV. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ 

O artigo 7º da Lei 6.194/74, a qual dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT assegura que a indenização de pessoa vitimada por veículo 

poderá ser requerida e paga por um consórcio constituído por qualquer das 

sociedades seguradoras que operem no seguro disposto nessa lei. 

Ainda que ainda assim não entendido, foi concedido à Ré 

a posição como entidade líder dos consórcios pela Portaria da SUSEP n. 

2.797/2007, ratificando desse modo sua legitimidade passiva.  

 

V. DOS FATOS 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 

09/09/2018, ao transitar em sua motocicleta, na Rua José Cunha Alcântara, 

quando colidiu com outro veículo sendo lançado ao solo. Conforme se verifica 

através do Boletim de Ocorrência número 00057826/2020. Foi encaminhado 
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pelo Samu ao Hospital de Urgência de Sergipe, para receber os devidos 

cuidados. 

Em atendimento médico, o Autor foi diagnosticado com 

fratura de tíbia e fíbula esquerda e fratura do quinto metatarso esquerdo. Sendo 

submetido a tratamento cirúrgico de diáfise para a consolidação da lesão. CID 

10 - S82.2 

Em decorrência do acidente, o Autor ainda padece de 

sequelas que limitam suas atividades laborativas, bem como, a dificuldade para 

locomoção, limitação da amplitude de movimentos, redução de força no local 

lesionado e dores constantes.  

Neste cenário, o Requerente solicitou administrativamente 

o pagamento do seguro DPVAT junto à requerida, contudo ela negou o 

pagamento da indenização que o Requerente faz jus.  

 

VI. DA DENECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

DO IML E DO BILHETE SE SEGURO DPVAT - DUT 

A ora ré vem, em algumas ações movidas contra ela que 

versam sobre o mesmo tema, exigindo a apresentação de laudo do IML e 

requerendo o indeferimento das iniciais que não o colacionam.  

Ocorre que a Lei n. 6194/74 é clara quanto ao tema, pois 

em seu art. 5º não trata o laudo do IML como documento necessário para o 

pagamento da indenização, senão vejamos: 

“Art . 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor vigente na época da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
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liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 

dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte;  

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais.” 

Não há que se alegar a necessidade de laudo do IML para 

o pagamento da indenização ou a sua apresentação para instrução de demanda 

que verse sobre o tema.  

Da mesma forma, não se faz necessária a apresentação 

do bilhete de seguro DPVAT – DUT para o pagamento de indenização, pois a 

Lei do DPVAT condiciona para que seja feito o pagamento apenas a 

apresentação de relatório médico, registro de ocorrência policial no órgão 

competente e documentos pessoais. 

 

VII. DO DIREITO 

A Lei 6.194/74 em seu art. 3º, II estabelece que as vítimas 

de acidente de trânsito devem receber de acordo com o seu grau de invalidez o 

valor de até R$ 13.500,00. 

Neste cenário, diante da lesão do Autor, é a presente para 

que seja pago ao Autor o valor que faz jus ao recebimento, qual seja, valor 

integral da tabela.  

 

VIII. DOS PEDIDOS 

Em face do todo exposto, requer  

a) O recebimento e processamento da presente, com a 

citação da ré via postal, na pessoa do seu represente legal para, querendo, 

apresente defesa sob pena de revelia e confissão; 
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b) A condenação da Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) ao Requerente, tendo em vista o grau de sua 

sequela.  

c) A condenação da Requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais de 20% sobre o valor da condenação 

corrigido e custas processuais efetivamente pagas; 

d) A concessão do benefício da justiça gratuita, por não 

dispor de condições de suportar as despesas processuais, pois a requerente é 

pobre no sentido jurídico da expressão e não possui condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família, nos 

termos da Lei n. 7.510/1986; 

e) Provar todo o alegado, por todos os meios de provas 

admitidos em direito, notadamente a prova pericial, documental e demais que 

se fizerem necessárias à elucidação da lide, REQUERENDO desde já a 

aplicação do art. 6º do CDC, com a inversão do ônus da prova. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento, 

São Paulo, 1 de dezembro de 2020. 

 

Fellipe Moreira Matos 

OAB/SP n. 345.432 

 

 

Felipe de Brito Almeida 

OAB/SP n. 338.615 
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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Completo:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEICAO
799.869.945-00

12/05/1985
Masculino

Brasileiro
MARIA NORMELIA DE OLIVEIRA

Contratos de Trabalho

JDL ALUMINIO E PINTURA EIRELI
CNPJ: 11.677.714/0001-55
Ocupação: 415215 - ENTREGADOR DE PUBLICACOES

01/02/2018 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

01/02/2018 - Admissão

Última Remuneração Informada:
R$ 694,26

R$ 691,51

Salário Contratual: R$ 499,00

(08/2018)

BONE SERVICOS EIRELI
CNPJ: 03.037.972/0001-49
Ocupação: 519105 - CICLISTA MENSAGEIRO

19/09/2016 - 18/05/2018

Remuneração Inicial:

Anotações

19/09/2016 - Admissão

18/05/2018 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.144,00

R$ 457,60 (09/2019)

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 26/10/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Carteira de Trabalho Digital

GOSTO DA FRUTA IND. DE POLPAS EIRELI
CNPJ: 05.845.171/0001-35
Ocupação: 519105 - CICLISTA MENSAGEIRO

02/12/2013 - 05/05/2014

Remuneração Inicial:

Anotações

02/12/2013 - Admissão

01/02/2014 - Ocupação alterada para CICLISTA MENSAGEIRO

05/05/2014 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 795,00

R$ 136,25 (05/2014)

ART SUPRI COMERCIO, INDUSTRIA,SERVICOS,IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
CNPJ: 03.354.613/0001-15
Ocupação: 519105 - CICLISTA MENSAGEIRO

03/05/2010 - 01/10/2012

Remuneração Inicial:

Anotações

03/05/2010 - Admissão

01/10/2012 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 663,00

R$ 26,95 (10/2012)

Página 2Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 26/10/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se

os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação. Cite-se e intime-se a parte ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por

não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do

protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art.

335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10 do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação

(CEJUSC) para as providências necessárias. Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601263 - Número Único: 0050400-47.2020.8.25.0001
Autor: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se
os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação.

Cite-se e intime-se a parterépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente
que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (
art. 334, §§ 5º e 6º CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação
ou nos termos do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10 do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
art.  334, capute § 3º do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002378722-62. fl: 1/2
em 09/12/2020 às 12:21:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências necessárias.

 

Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 09/12/2020, às 12:21:23

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002378722-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002378722-62. fl: 2/2
em 09/12/2020 às 12:21:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  21/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FELIPE DE BRITO ALMEIDA

- 338615}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Alameda Madeira, 258 – Sala 1503 - Alphaville Industrial, Barueri – SP, CEP  06454-010                                                                                                                              

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU – SE. 

 

 

 

 

Processo n. 0050400-47.2020.8.25.0001 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, por meio de seus advogados, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, se manifestar conforme se segue. 

Devido a pandemia causada pelo COVID 19, e as medidas de 

segurança sanitária, visando a não proliferação do vírus, informa o Autor que não 

possui interesse na realização de audiência de conciliação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

FELLIPE MOREIRA MATOS 

OAB/SP 345.432 

FELIPE DE BRITO ALMEIDA 

OAB/SP 338.615 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 07/04/2021, às 11h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 16.2021-Bloqueada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 07/04/2021 às 11:30h cancelada. Motivo:

ADEQUAÇÃO DE PAUTA.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/04/2021, às 10h:00min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 4.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requerido(a)(s), por

meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de

audiência por videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação

do aplicativo ZOOM CLOUD MEETINGS em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma

utilizada para a videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM CLOUD MEETINGS em seu smartphone, tablet

ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada, sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju; em caso de dúvida, solicitamos que o(s) seu(s) contato(s) de WhatsApp

seja(m) enviado(s) para o e-mail: VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA4@TJSE.JUS.BR, devendo ser informado

o número do processo 202040601263. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser

seguido. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE ARACAJU – SE. 

 

 

 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, brasileiro, 

solteiro, motoboy, nascido em 21/05/1985, portador da cédula de identidade RG 

nº 3.064.324-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 799.869.945-00, residente e 

domiciliado na Rua São Jorge, nº 798, Santos Dumont, Aracaju, SE, CEP: 

49087-560, e-mail contato@almeidaematos.com.br, vem por seus advogados, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT pelo 

procedimento comum previsto no artigo 318 do Novo Código de Processo 

Civil 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, inscrita 

no CNPJ/MF 09.248.608/0001-04, com sede na Rua João Pessoa, nº320, 

Aracaju, SE, CEP: 49010000, pelas razões de fato e direito a seguir aduzidas. 

 

I. PRELIMINARMENTE 

Primeiramente cumpre esclarecer que, em atendimento ao 

que dispõe o art. 319, II e VII do NCPC, o autor desconhece o endereço de e-

mail do réu. Ao mesmo tempo declara que tem interesse realização da audiência 

de conciliação e mediação, desde que juntado aos autos o laudo pericial. 

 

II. DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente é pobre no sentido jurídico da expressão e 

não possui condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo próprio, ou de sua família, nos precisos termos do art. 4º da Lei n. 
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7.510/86, conforme se comprova com a declaração de hipossuficiência acostada 

aos autos. 

 

III. DA FORO COMPETENTE 

É competente o presente foro, pois é faculdade do Autor 

ingressar com a demanda em qualquer foro entre seu domicílio, o do local do 

acidente ou ainda o domicílio do Réu. 

Conforme se consta na qualificação da Ré, sua localização 

é de competência deste Foro Central da capital do Estado de São Paulo. 

Corrobora para esse entendimento a súmula 540 do STJ. 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio 

do réu. ” 

 

IV. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ 

O artigo 7º da Lei 6.194/74, a qual dispõe sobre o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT assegura que a indenização de pessoa vitimada por veículo 

poderá ser requerida e paga por um consórcio constituído por qualquer das 

sociedades seguradoras que operem no seguro disposto nessa lei. 

Ainda que ainda assim não entendido, foi concedido à Ré 

a posição como entidade líder dos consórcios pela Portaria da SUSEP n. 

2.797/2007, ratificando desse modo sua legitimidade passiva.  

 

V. DOS FATOS 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 

09/09/2018, ao transitar em sua motocicleta, na Rua José Cunha Alcântara, 

quando colidiu com outro veículo sendo lançado ao solo. Conforme se verifica 

através do Boletim de Ocorrência número 00057826/2020. Foi encaminhado 
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pelo Samu ao Hospital de Urgência de Sergipe, para receber os devidos 

cuidados. 

Em atendimento médico, o Autor foi diagnosticado com 

fratura de tíbia e fíbula esquerda e fratura do quinto metatarso esquerdo. Sendo 

submetido a tratamento cirúrgico de diáfise para a consolidação da lesão. CID 

10 - S82.2 

Em decorrência do acidente, o Autor ainda padece de 

sequelas que limitam suas atividades laborativas, bem como, a dificuldade para 

locomoção, limitação da amplitude de movimentos, redução de força no local 

lesionado e dores constantes.  

Neste cenário, o Requerente solicitou administrativamente 

o pagamento do seguro DPVAT junto à requerida, contudo ela negou o 

pagamento da indenização que o Requerente faz jus.  

 

VI. DA DENECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

DO IML E DO BILHETE SE SEGURO DPVAT - DUT 

A ora ré vem, em algumas ações movidas contra ela que 

versam sobre o mesmo tema, exigindo a apresentação de laudo do IML e 

requerendo o indeferimento das iniciais que não o colacionam.  

Ocorre que a Lei n. 6194/74 é clara quanto ao tema, pois 

em seu art. 5º não trata o laudo do IML como documento necessário para o 

pagamento da indenização, senão vejamos: 

“Art . 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor vigente na época da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
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liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 

dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte;  

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais.” 

Não há que se alegar a necessidade de laudo do IML para 

o pagamento da indenização ou a sua apresentação para instrução de demanda 

que verse sobre o tema.  

Da mesma forma, não se faz necessária a apresentação 

do bilhete de seguro DPVAT – DUT para o pagamento de indenização, pois a 

Lei do DPVAT condiciona para que seja feito o pagamento apenas a 

apresentação de relatório médico, registro de ocorrência policial no órgão 

competente e documentos pessoais. 

 

VII. DO DIREITO 

A Lei 6.194/74 em seu art. 3º, II estabelece que as vítimas 

de acidente de trânsito devem receber de acordo com o seu grau de invalidez o 

valor de até R$ 13.500,00. 

Neste cenário, diante da lesão do Autor, é a presente para 

que seja pago ao Autor o valor que faz jus ao recebimento, qual seja, valor 

integral da tabela.  

 

VIII. DOS PEDIDOS 

Em face do todo exposto, requer  

a) O recebimento e processamento da presente, com a 

citação da ré via postal, na pessoa do seu represente legal para, querendo, 

apresente defesa sob pena de revelia e confissão; 
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b) A condenação da Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) ao Requerente, tendo em vista o grau de sua 

sequela.  

c) A condenação da Requerida ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais de 20% sobre o valor da condenação 

corrigido e custas processuais efetivamente pagas; 

d) A concessão do benefício da justiça gratuita, por não 

dispor de condições de suportar as despesas processuais, pois a requerente é 

pobre no sentido jurídico da expressão e não possui condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família, nos 

termos da Lei n. 7.510/1986; 

e) Provar todo o alegado, por todos os meios de provas 

admitidos em direito, notadamente a prova pericial, documental e demais que 

se fizerem necessárias à elucidação da lide, REQUERENDO desde já a 

aplicação do art. 6º do CDC, com a inversão do ônus da prova. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento, 

São Paulo, 1 de dezembro de 2020. 

 

Fellipe Moreira Matos 

OAB/SP n. 345.432 

 

 

Felipe de Brito Almeida 

OAB/SP n. 338.615 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  29/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Retificando a citação eletrônica abaixo, adicionando a data da audiência: Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/04/2021, às 10h:00min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA VIRTUAL -SALA 4.2021.

Deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM CLOUD MEETINGS em seu smartphone, tablet ou

computador, uma vez que será a plataforma utilizada, sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala4cejusc.aju; em caso de dúvida, solicitamos que o(s) seu(s) contato(s) de WhatsApp

seja(m) enviado(s) para o e-mail: VIDEOAUDIENCIA_CEJUSCAJU_SALA4@TJSE.JUS.BR, devendo ser informado

o número do processo 202040601263. O conciliador entrará em contato e o(a) auxiliará com o procedimento a ser

seguido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 29/01/2021, às 08:23:16.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 29/01/2021, às 09:12:41.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210217183503525 às 18:35 em 17/02/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2784454- C3/ 2021-00240/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040601263 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma como tempestiva tendo em vista os feriado dos dias 15 a 17 de Fevereiro de 2021. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

DOCUMENTO DE IDENTIDADE INCOMPLETO 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o RG e o CPF essenciais. 

Ocorre que, conforme se observa nos autos, os dois documentos de identificação trazidos estão incompletos 

faltando a página, inviabilizando até mesmo a confirmar a identidade da parte e confrontar as assinatura com as 

dos documentos acostados. 

Tal situação enseja o reconhecimento de que não foi observado o que dispõe o artigo 320, do CPC. 

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

De acordo com o calendário, o vencimento se deu em 31/08/2018: 

 

 

Já o pagamento somente ocorreu em 18/09/2018, de maneira que na data do sinistro, 09/09/2018 não havia 

pagamento do prêmio: 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 

julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 

qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 

sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 

condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na 

Lei 8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de 

regresso da seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, 

§1º, [...]”  
  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com 

a vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como 

vítima, não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e 

devedor da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a 

obrigação ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois 

caput do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o 

direito de regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia 

processual, que visam a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo 

de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém em face de outra 

pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 
  

[...] 

  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 

improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 

termos do voto do relator. 
  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

VÍTIMA QUE É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – 

INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA 

SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 

INICIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre 

Barbosa Fabiani -  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro 

obrigatório à época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 

do STJ. Instituto da confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 
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1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 

  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 09/09/2018. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado3. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

                                                           
2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3
“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

10% (grau mínimo) R$ 337,50 

  

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                                                                                                                                                                         
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARCIO LUIZ DE 

OLIVEIRA CONCEICAO, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, 

nos autos do Processo nº 00504004720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para analise da petição. O requerido não tem interesse em conciliar, requerente sim. Audiencia marcada no Cejusc

para o dia 22/04/2021

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 193



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FELIPE DE BRITO ALMEIDA

- 338615}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU – SE  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0050400-47.2020.8.25.0001  

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em face de SEGURADORA 

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, informar que o Autor não possui interesse na 

realização de audiência de conciliação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. 

 

FELLIPE MOREIRA MATOS 

OAB/SP 345.432 

FELIPE DE BRITO ALMEIDA 

OAB/SP 338.615 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 197



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Compulsando os autos, verifica-se que as partes pediram a dispensa da realização da audiência preliminar de

conciliação. Correlato ao teor do que determina o §4o do art. 334, CPC, a audiência somente não será realizada I- se

ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; II- quando não se admitir a

autocomposição. A audiência de conciliação ou de mediação é, pois, designada pelo juiz no despacho da petição

inicial, sempre que ela preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido.

Assim, defiro o pedido das partes. Proceda a Secretária o cancelamento da Audiência de Conciliação designada para

o dia 22/04/2021. Intime-se o autor para apresentação da réplica no prazo de 15 dias. Aracaju/SE, 15 de março de

2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601263 - Número Único: 0050400-47.2020.8.25.0001
Autor: MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Compulsando os autos, verifica-se que as partes pediram a dispensa da
realização da audiência preliminar de conciliação.

Correlato ao teor do que determina o §4o do art. 334, CPC, a audiência somente
não será realizada “I- se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual; II- quando não se admitir a autocomposição”.

A audiência de conciliação ou de mediação é, pois, designada pelo juiz no
despacho da petição inicial, sempre que ela preencher os requisitos essenciais e não for o
caso de improcedência liminar do pedido.

Assim, defiro o pedido das partes.

Proceda a Secretária o cancelamento da Audiência de Conciliação designada
para o dia 22/04/2021.

Intime-se o autor para apresentação da réplica no prazo de 15 dias.

Aracaju/SE, 15 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 19/03/2021, às 01:00:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000555164-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000555164-27. fl: 1/1
em 19/03/2021 às 01:00:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FELIPE DE BRITO ALMEIDA

- 338615}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJÚ-SE. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N. 0050400-47.2020.8.25.0001 

MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, por meio de seus advogados infra-assinados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, se manifestar em RÉPLICA, 

conforme a seguir disposto. 

 

II- COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE E INADIMPLÊNCIA 

Alega a seguradora Ré não houve a devida comprovação do acidente, 

uma vez que o documento elaborado junto ao Registro Policial não está presente nos 

autos. 

Tal afirmação não merece prosperar, uma vez que houve a devida 

citação do documento na inicial, bem como, fora devidamente juntado nos autos do 

processo administrativo junto a Ré.  

Para tanto, junta novamente o Boletim de Ocorrência n. 

00057826/2020, elaborado junto a Polícia Civil, na Central de Flagrantes desta 

comarca. 
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Além disso, a jurisprudência já decidiu no sentindo que, a 

inadimplência não é impeditiva para conceder a citada indenização quando se tratar 

do Seguro DPVAT. Como é exposto da Súmula 257 do STJ e os julgados a seguir. “A 

falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) não é motivo 

para a recusa do pagamento da indenização. ” 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM 
- COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA - INADIMPLÊNCIA - SÚMULA 257 STJ - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O boletim de ocorrência goza de 
presunção juris tantum de verdade, ou seja, seu conteúdo 
prevalece até prova convincente em sentido contrário. Não há 
que se falar em inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ ou em 
compensação de créditos, mesmo que o proprietário do veículo 
esteja inadimplente quanto ao prêmio do seguro, e não cabe falar 
em relação de prestação e contraprestação, pois deve ser 
observado o caráter social do seguro DPVAT. Os juros de mora, na 
ação de cobrança visando à complementação do pagamento do 
seguro DPVAT, são devidos a partir da citação (Súmula 426 do STJ). 
Os honorários advocatícios de sucumbência devem ser arbitrados 
com observância aos critérios legais. 

(TJ – MG – AC 10000191118603001 MG, Relator: José Flávio de 
Almeida, Data de Julgamento 11/11/2019, Data de Publicação: 
18/11/2019) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FALTA 
DE PAGAMENTO DO PRÊMIO. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI N. 8.441/92. VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO 
VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. "A falta de pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para 
a recusa do pagamento da indenização". Verbete n. 257 da Súmula 
do STJ. A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do 
chamado Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), pode ser 
cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente previamente à modificação 
da Lei 6.194/74 pela Lei 8.441/92 e antes da formação do consórcio 
de seguradoras. Precedentes. O fato de a vítima ser o dono do veículo 
não inviabiliza o pagamento da indenização. Recurso conhecido e 
provido. (REsp 621.962/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 08/06/2004, DJ 04/10/2004, p. 325 - 
g.n.) 
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I. DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

O Autor juntou aos autos prontuários de atendimento, e laudos 

médicos e pericial, no qual demonstram a situação causada pelo acidente, ademais, 

se requer que seja enviado um Ofício ao IMESC para agendamento de perícia, 

possibilitando a aferição do grau da extensão das lesões. 

 

II. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, é a presente para reiterar todos os termos 

da Petição Inicial, requerendo a TOTAL PROCEDÊNCIA da demanda, sendo 

condenada a Ré ao pagamento da diferença da indenização no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) acrescidos de correção monetária, juros legais e 

honorários de sucumbência a serem arbitrada em 20% sobre o valor da causa. 

Requer-se, também, seja marcada Perícia para aferição do grau de 

sequelas do Autor. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento, 

São Paulo, 26 de março de 2021. 

 

Fellipe Moreira Matos 

OAB/SP n. 345.432 

 

Felipe de Brito Almeida 

OAB/SP n. 338.615 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 22/04/2021 às 10:00h cancelada. Motivo: PARTES

REQUERERAM O CANCELAMENTO 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as partes apresentaram, tempestivamente, contestação e manifestação à contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601263

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Vistas ao requerido para se manifestar em 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 208
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